Disit/SRRF10
EXEMPLOS PARA FIXAÇÃO

ELABORADOS PELA COSIT
Exemplo 1:

Considere a empresa Lourdes Ltda. com as seguintes receitas totais mensais :

	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	50.000
	50.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	200.000
	200.000
	200.000
	200.000
	120.000

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Período de Apuração (PA) :
PA = JULHO
Receita Bruta do PA (RBT) :
RBT = 120.000

Receita Bruta Acumulada da empresa nos 12 meses anteriores ao Período de Apuração (RBT12) :

RBT12 = (receita de julho + receita de agosto + ... + receita de junho)

RBT12 = (50.000 + 50.000 + 100.000 + 100.000 + 100.000 + 100.000 + 100.000 + 100.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000)

RBT12 = 1.500.000

Receita Bruta Acumulada da empresa no ano-calendário corrente (RBA) :

RBA = (receita de janeiro + receita de fevereiro + ... + receita de julho)

RBA = (100.000 + 100.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000 + 120.000)

RBA = 1.120.000

 
Exemplo 2:

Suponha que a empresa Lourdes Ltda. (do exemplo 1) possua somente receitas decorrentes de revenda de mercadorias não sujeitas à substituição tributária (anexo I, Seção I, Tabela 1).

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se a Tabela 1 e o RBT12 (R$ 1.500.000,00)

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	10,13%
	0,47%
	0,47%
	1,40%
	0,33%
	4,01%
	3,45%


Base de Cálculo = RBT = 120.000

Valor devido do Simples Nacional = (RBT x alíquota)

Valor devido do Simples Nacional = 120.000 x 10,13%

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 12.156,00

Exemplo 3:

Suponha que a empresa Lourdes Ltda. (do exemplo 1) possua receitas decorrentes da revenda de mercadorias (Anexo I, Seção I, Tabela 1) e receitas decorrentes da prestação de serviços de mecânica de automóveis (Anexo III, Seção III, Tabela 1).

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Receitas do Anexo I
	20.000
	15.000
	40.000
	40.000
	40.000
	50.000
	40.000
	40.000
	90.000
	80.000
	130.000
	110.000
	70.000

	Receitas do Anexo III
	30.000
	35.000
	60.000
	60.000
	60.000
	50.000
	60.000
	60.000
	110.000
	120.000
	70.000
	90.000
	50.000

	Receita da empresa
	50.000
	50.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	200.000
	200.000
	200.000
	200.000
	120.000


Lembrando dos cálculos efetuados no exemplo 1:

RBT = 120.000 (70.000 + 50.000)

RBT12 = 1.500.000

RBA = 1.120.000

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se o RBT12 (1.500.000) e as Tabelas :

(Anexo I, Seção I, Tabela 1) – receita de revenda de mercadorias sem substituição tributária

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	10,13%
	0,47%
	0,47%
	1,40%
	0,33%
	4,01%
	3,45%


(Anexo III, Seção III, Tabela 1) – receita de prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	De 1.440.000,01 a 1.560.000,00
	15,20%
	0,71%
	0,70%
	2,10%
	0,50%
	6,19%
	5,00%


Valor devido do Simples Nacional = (70.000 x 10,13%) + (50.000 x 15,20%)

Valor devido do Simples Nacional = 7.091,00 + 7.600,00

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 14.691,00
Exemplo 4:

Considerando a empresa Nacional Ltda. que possui uma matriz e 2 filiais e possua receitas decorrentes da venda de mercadorias por ela industrializadas (Anexo II, Seção I, Tabela 1) e receitas decorrentes da prestação de serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração (Anexo III, Seção III, Tabela 1).

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Matriz – anexo II
	40.000
	50.000
	20.000
	15.000
	15.000
	30.000
	25.000
	40.000
	25.000
	35.000
	50.000
	45.000
	40.000

	Matriz – anexo III
	20.000
	20.000
	25.000
	20.000
	25.000
	30.000
	25.000
	20.000
	30.000
	15.000
	25.000
	30.000
	25.000

	Filial 1 - Anexo III
	20.000
	15.000
	40.000
	40.000
	40.000
	50.000
	40.000
	40.000
	20.000
	30.000
	60.000
	45.000
	35.000

	Filial 2 – Anexo III
	30.000
	35.000
	60.000
	60.000
	60.000
	50.000
	60.000
	60.000
	30.000
	50.000
	40.000
	40.000
	50.000

	Receita da empresa
	110.000
	120.000
	145.000
	135.000
	140.000
	160.000
	150.000
	160.000
	105.000
	130.000
	175.000
	160.000
	150.000


RBT = 150.000 (40.000 + 25.000 + 35.000 + 50.000)
RBT12 = 1.690.000

RBA = 1.030.000

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se o RBT12 (1.690.000) e as Tabelas :

(Anexo II, Seção I, Tabela 1) – receita da venda de mercadorias por ela industrializadas, sem substituição tributária

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS
	IPI

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	10,82%
	0,48%
	0,48%
	1,43%
	0,34%
	4,08%
	3,51%
	0,50%


(Anexo III, Seção III, Tabela 1) – receita de prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	15,48%
	0,72%
	0,70%
	2,15%
	0,51%
	6,40%
	5,00%


Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = (40.000 x 10,82%) + (25.000 x 15,48%)

Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = 4.328,00 + 3.870,00 = 8.198,00

Valor devido do Simples Nacional pela Filial 1 = (35.000 x 15,48%) = 5.418,00

Valor devido do Simples Nacional pela Filial 2 = (50.000 x 15,48%) = 7.740,00

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = (8.198,00 + 5.418,00 + 7.740,00)

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 21.356,00

* O valor deverá ser recolhido em um único Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) pela Matriz.

Exemplo 5:

Considerando a empresa Alfa Ltda. que possua receitas decorrentes da revenda de mercadorias não sujeitas à substituição tributária (Anexo I, Seção I, Tabela 1) e receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas à substituição tributária (ST) do PIS e do ICMS (Anexo I, Seção II, Tabela 2).

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Receitas sem ST (Seção I)
	40.000
	50.000
	20.000
	15.000
	15.000
	30.000
	25.000
	40.000
	25.000
	35.000
	50.000
	45.000
	40.000

	Receitas com ST (Seção II)
	20.000
	20.000
	25.000
	20.000
	25.000
	30.000
	25.000
	20.000
	30.000
	15.000
	25.000
	30.000
	25.000

	Receita da empresa
	60.000
	70.000
	45.000
	35.000
	40.000
	60.000
	50.000
	60.000
	55.000
	50.000
	75.000
	75.000
	65.000


RBT = 65.000 (40.000 + 25.000)

RBT12 = 675.000

RBA = 430.000

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se o RBT12 (675.000) e as Tabelas :

(Anexo I, Seção I, Tabela 1) – receita da revenda de mercadorias, sem substituição tributária

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 600.000,01 a 720.000,00
	8,28%
	0,38%
	0,38%
	1,15%
	0,27%
	3,28%
	2,82%


(Anexo I, Seção II, Tabela 2) – receita da revenda de mercadorias, com substituição tributária do PIS e do ICMS.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 600.000,01 a 720.000,00
	5,19%
	0,38%
	0,38%
	1,15%
	0%
	3,28%
	0%


Valor devido do Simples Nacional = (40.000 x 8,28%) + (25.000 x 5,19%)

Valor devido do Simples Nacional = 3.312,00 + 1.297,50

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 4.609,50

Exemplo 6:

Considerando a empresa Beta Informática Ltda. que possua receitas decorrentes da prestação de serviços de elaboração de programas de computador (Anexo V, Seção IV, Tabela 2).

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Folha de salários
	15.000
	15.000
	15.000
	15.000
	15.000
	30.000
	15.000
	15.000
	15.000
	15.000
	15.000
	15.000
	15.000

	Receita da empresa
	60.000
	70.000
	45.000
	35.000
	40.000
	60.000
	50.000
	60.000
	55.000
	50.000
	75.000
	75.000
	65.000

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


RBT = 65.000

RBT12 = 675.000

RBA = 430.000

Folha de Salários, incluídos encargos, dos 12 meses anteriores ao PA (FS12) :

FS12 = 195.000

Para determinação alíquota, deve-se calcular, primeiramente, o fator r = FS12 / RBT12 :

r = 195.000 / 675.000

r = 0,289, portanto, r < 0,30 (utilizamos as tabelas da Seção IV)

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se o RBT12 (675.000) e a Tabela :

(Anexo V, Seção IV, Tabela 2) – receita de prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ , PIS/PASEP , CONFINS e CSLL
	ISS

	De 600.000,01 a 720.000,00
	19,23%
	15,00%
	4,23%


Valor devido do Simples Nacional = 65.000 x 19,23%

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 12.499,50

* a Contribuição para a Seguridade Social (INSS patronal) não está inclusa no Simples Nacional, devendo ser recolhida na forma da legislação aplicável.

Exemplo 7:

Considere a empresa Gama Ltda., localizada no Estado de São Paulo, com as seguintes receitas decorrentes de revenda de mercadorias :

	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	20.000
	50.000
	50.000
	50.000
	50.000
	100.000
	200.000
	250.000
	300.000
	350.000
	400.000
	450.000
	500.000

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


PA = JULHO

RBT = R$ 500.000,00

RBT12 = R$ 2.270.000,00

RBA = R$ 2.450.000,00

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se a Tabela 1 da Seção I do Anexo I e a RBT12 (R$ 2.270.000,00)

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 2.160.000,01 a 2.280.000,00
	11,51%
	0,53%
	0,53%
	1,60%
	0,38%
	4,56%
	3,91%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	11,61%
	0,54%
	0,54%
	1,60%
	0,38%
	4,60%
	3,95%


Como a RBA (R$ 2.450.000,00) ultrapassou o limite de R$ 2.400.000,00, deverá ser :

- majorada em 20% a alíquota máxima prevista na tabela a ser aplicada sobre a parcela excedente;


alíquota máxima = 11,61%


alíquota máxima majorada = 11,61% x 1,2

alíquota máxima majorada = 13,93%
- calculada a Relação entre a parcela da Receita Bruta mensal cujo valor acumulado exceder o limite de R$ 2.400.000,00 e a Receita Bruta total mensal (RRBExC).

Parcela da Receita Bruta excedente = R$ 50.000,00

Receita Bruta total mensal = R$ 500.000,00

RRBExC = 50.000 / 500.000 = 0,10

	Receita da empresa
	para RB até os R$ 2.400.000,00
	para RB acima dos R$ 2.400.000,00

	500.000
	RBT x (1 - RRBExC) x 11,51%
	RBT x RRBExC x 13,93%


	Receita da empresa
	para RB até os R$ 2.400mil
	para RB acima dos R$ 2.400mil

	500.000
	500.000 x (1 – 0,10) x 11,51%
	500.000 x 0,10 x 13,93%


	Receita da empresa
	para RB até os R$ 2.400mil
	para RB acima dos R$ 2.400mil

	500.000
	450.000 x 11,51%
	50.000 x 13,93%


Valor devido do Simples Nacional = (450.000 x 11,51%) + (50.000 x 13,93%)

Valor devido do Simples Nacional = 51.795,00 + 6.965,00

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 58.760,00

* de agosto até o fim do ano-calendário, a empresa estará sujeita às alíquotas máximas previstas nas tabelas dos anexos, majoradas em 20%.

* no ano-calendário seguinte a empresa estará excluída do Simples Nacional, devendo efetuar a comunicação dessa exclusão, obrigatoriamente.
Exemplo 8:

Considere a empresa Epsilon Ltda., com matriz localizada no Estado de São Paulo, e filial localizada no Estado do Piauí (que adotou, para o ano-calendário corrente o sublimite de R$ 1.200.000,00), com receitas decorrentes de venda de mercadorias por ela industrializadas (Anexo II, Seção I, Tabela 1) e receitas decorrentes da prestação de serviços de manutenção de aparelhos de refrigeração (Anexo III, Seção III, Tabela 1) :

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Matriz – anexo II
	40.000
	50.000
	20.000
	15.000
	15.000
	30.000
	55.000
	70.000
	125.000
	155.000
	160.000
	155.000
	370.000

	Matriz – anexo III
	20.000
	20.000
	25.000
	20.000
	25.000
	30.000
	25.000
	20.000
	30.000
	15.000
	25.000
	30.000
	25.000

	Filial 1 - Anexo III
	20.000
	15.000
	40.000
	40.000
	40.000
	50.000
	40.000
	40.000
	20.000
	30.000
	60.000
	45.000
	35.000

	Receita da empresa
	80.000
	85.000
	85.000
	75.000
	80.000
	110.000
	120.000
	130.000
	175.000
	200.000
	245.000
	230.000
	430.000

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


PA = JULHO

RBT = R$ 430.000,00

RBT12 = R$ 1.615.000,00

RBA = R$ 1.530.000,00

Para efeito de cálculo do valor devido pela filial, como a RBA (R$ 1.530.000,00) ultrapassou o sublimite de R$ 1.200.000,00, a alíquota a ser aplicada sobre a parcela excedente da filial será a alíquota correspondente à faixa de receita (RBT12) subtraída do percentual do ISS (5,00%), acrescida do percentual do ISS da faixa de receita do sublimite (4,65%) majorado em 20%.

(Anexo II, Seção I, Tabela 1) – receita da venda de mercadorias por ela industrializadas, sem substituição tributária

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS
	IPI

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	10,73%
	0,47%
	0,47%
	1,42%
	0,34%
	4,05%
	3,48%
	0,50%


(Anexo III, Seção III, Tabela 1) – receita de prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	13,68%
	0,63%
	0,64%
	1,89%
	0,45%
	5,42%
	4,65%

	De 1.560.000,01 a 1.680.000,00
	15,35%
	0,71%
	0,70%
	2,13%
	0,51%
	6,30%
	5,00%


Alíquota aplicável à parcela excedente (para receita da filial) = 15,35% - 5,00% + (4,65% x 1,2)

Alíquota aplicável à parcela excedente (para receita da filial) = 15,35% - 5,00% + 5,58%

Alíquota aplicável à parcela excedente (para receita da filial) = 15,93%
Relação entre a parcela da Receita Bruta mensal cujo valor acumulado exceder o sublimite de R$ 1.200.000,00 e a Receita Bruta total mensal (RRBExA).

Parcela da Receita Bruta excedente = R$ 330.000,00

Receita Bruta total mensal = R$ 430.000,00

RRBExA = 330.000 / 430.000 = 0,76744186

	
	Receita da empresa
	para RB até os R$ 1.200mil
	para RB acima dos R$ 1.200mil

	Matriz – Anexo II
	370.000
	370.000 x 10,73%

	Matriz – Anexo III
	25.000
	25.000 x 15,35%

	Filial – Anexo III
	35.000
	35.000 x (1 - RRBExA) x 15,35%
	35.000 x RRBExA x 15,93%


	
	Receita da empresa
	para RB até os R$ 1.200mil
	para RB acima dos R$ 1.200mil

	Matriz – Anexo II
	370.000
	370.000 x 10,73%

	Matriz – Anexo III
	25.000
	25.000 x 15,35%

	Filial – Anexo III
	35.000
	8.139,53 x 15,35%
	26.860,46 x 15,93%


Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = (370.000 x 10,73%) + (25.000 x 15,35%)

Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = 43.538,50

Valor devido do Simples Nacional pela Filial = (8.139,53 x 15,35%) + (26.860,46 x 15,93%)

Valor devido do Simples Nacional pela Filial = 5.528,29

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 49.066,79

* observar que a receita da empresa ultrapassou o sublimite de R$ 1.200.000,00, assim, apesar da receita menor da filial (R$ 35.000,00), esta terá a alíquota majorada para o ISS.

* no ano-calendário seguinte, o ISS referente às receitas da filial não será recolhido na forma do Simples Nacional, desde que o Estado mantenha o sublimite.

Exemplo 9:

Considere a empresa Epsilon Ltda (do exemplo 8), com receitas decorrentes de venda de mercadorias por ela industrializadas (Anexo II, Seção I, Tabela 1) e receitas decorrentes da prestação de serviços de instalação e manutenção de aparelhos de refrigeração (Anexo III, Seção III, Tabela 1) :

Cálculo do valor devido para o mês seguinte

	
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL
	AGO

	Matriz – anexo II
	50.000
	20.000
	15.000
	15.000
	30.000
	55.000
	70.000
	125.000
	155.000
	160.000
	155.000
	370.000
	200.000

	Matriz – anexo III
	20.000
	25.000
	20.000
	25.000
	30.000
	25.000
	20.000
	30.000
	15.000
	25.000
	30.000
	25.000
	20.000

	Filial 1 - Anexo III
	15.000
	40.000
	40.000
	40.000
	50.000
	40.000
	40.000
	20.000
	30.000
	60.000
	45.000
	35.000
	20.000

	Receita da empresa
	85.000
	85.000
	75.000
	80.000
	110.000
	120.000
	130.000
	175.000
	200.000
	245.000
	230.000
	430.000
	240.000

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


PA = AGOSTORBT = R$ 240.000,00

RBT12 = R$ 1.965.000,00

RBA = R$ 1.770.000,00

Para efeito de cálculo do valor devido pela filial, como a RBA já havia ultrapassado o sublimite de R$ 1.200.000,00 no mês anterior, a alíquota a ser aplicada sobre a parcela excedente será a alíquota correspondente à faixa de receita (RBT12) subtraída do percentual do ISS (5,00%), acrescida do percentual do ISS da faixa de receita do sublimite (4,65%) majorado em 20%.

(Anexo II, Seção I, Tabela 1) – receita da venda de mercadorias por ela industrializadas, sem substituição tributária

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS
	IPI

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	11,82%
	0,52%
	0,52%
	1,57%
	0,37%
	4,49%
	3,85%
	0,50%


(Anexo III, Seção III, Tabela 1) – receita de prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	13,68%
	0,63%
	0,64%
	1,89%
	0,45%
	5,42%
	4,65%

	De 1.920.000,01 a 2.040.000,00
	16,98%
	0,78%
	0,78%
	2,36%
	0,56%
	7,50%
	5,00%


Alíquota aplicável à receita da filial = 16,98% - 5,00% + (4,65% x 1,2)

Alíquota aplicável à receita da filial = 16,98% - 5,00% + 5,58%

Alíquota aplicável à receita da filial = 17,56%
Relação entre a parcela da Receita Bruta mensal cujo valor acumulado exceder o sublimite de R$ 1.200.000,00 e a Receita Bruta total mensal (RRBExA).

Parcela da Receita Bruta excedente = R$ 240.000,00

Receita Bruta total mensal = R$ 240.000,00

RRBExA = 240.000 / 240.000 = 1

	
	Receita da empresa
	para RB até os R$ 1.200.000
	para RB acima dos R$ 1.200.000

	Matriz – Anexo II
	200.000
	200.000 x 11,82%

	Matriz – Anexo III
	20.000
	20.000 x 16,98%

	Filial – Anexo III
	20.000
	20.000 x (1 - RRBExA) x 16,98%
	20.000 x RRBExA x 17,56%


	
	Receita da empresa
	para RB até os R$ 1.200.000
	para RB acima dos R$ 1.200.000

	Matriz – Anexo II
	200.000
	200.000 x 11,82%

	Matriz – Anexo III
	20.000
	20.000 x 16,98%

	Filial – Anexo III
	20.000
	0 x 16,98%
	20.000,00 x 17,56%


Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = (200.000 x 11,82%) + (20.000 x 16,98%)

Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = 27.036,00

Valor devido do Simples Nacional pela Filial = (0) + (20.000,00 x 17,56%)

Valor devido do Simples Nacional pela Filial = 3.512,00

Valor devido do Simples Nacional no PA AGOSTO = R$ 30.548,00

Exemplo 10:

Considere a empresa Omega Ltda., com matriz localizada no Estado do Rio de Janeiro, e filial localizada no Estado do Acre (que adotou, para o ano-calendário corrente o sublimite de R$ 1.200.000,00) e outra filial localizada no Estado de Goiás (que adotou, para o ano-calendário corrente o sublimite de R$ 1.800.000,00), com receitas decorrentes de revenda de mercadorias, não sujeitas à substituição tributária (Anexo I, Seção I, Tabela 1), sujeitas à substituição tributária somente do ICMS (Anexo I, Seção II, Tabela 1) e sujeitas à substituição tributária da COFINS e do ICMS conjuntamente (Anexo I, Seção II, Tabela 3) :

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Matriz - seção I
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	500.000

	Matriz - seção II tab. 1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	120.000

	Matriz - seção II tab. 3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	80.000

	Filial 1 - seção I
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	150.000

	Filial 1 - seção II tab. 1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	140.000

	Filial 1 - seção II tab. 3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	70.000

	Filial 2 - seção I
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	170.000

	Filial 2 - seção II tab. 1
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	110.000

	Filial 2 - seção II tab. 3
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	90.000

	Receita da empresa
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000
	180.000
	150.000
	150.000
	200.000
	180000
	180.000
	1.430.000

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Repare que a discriminação das receitas anteriores ao PA não interferem no cálculo do valor devido.

PA = JULHO

RBT = R$ 1.430.000,00

RBT12 = R$ 1.070.000,00

RBA = R$ 2.470.000,00

Para efeito de cálculo do valor devido pela matriz (no Estado do Rio de Janeiro), como a RBA (R$ 2.470.000,00) ultrapassou o limite de R$ 2.400.000,00, a alíquota a ser aplicada sobre a parcela da receita do mês que exceder R$ 2.400.00,00 será a alíquota máxima da tabela majorada em 20%.
Para efeito de cálculo do valor devido pela filial no Estado do Acre, como a RBA (R$ 2.470.000,00) ultrapassou o sublimite de R$ 1.200.000,00 e o limite de R$ 2.400.000,00, a alíquota a ser aplicada sobre a parcela de cada tipo de receita do mês entre R$ 1.200,000,00 e R$ 2.400.00,00 será a alíquota correspondente à faixa de receita (RBT12) subtraída do percentual do ICMS, acrescida do percentual do ICMS da faixa de receita do sublimite majorado em 20%, e a alíquota a ser aplicada sobre a parcela da receita do mês que exceder R$ 2.400.00,00 será a alíquota máxima da tabela, subtraída do percentual do ICMS e acrescida do percentual do ICMS da faixa de receita do sublimite, sendo esse resultado majorado em 20%.

Para efeito de cálculo do valor devido pela filial no Estado de Goiás, como a RBA (R$ 2.470.000,00) ultrapassou o sublimite de R$ 1.800.000,00 e o limite de R$ 2.400.000,00, a alíquota a ser aplicada sobre a parcela de cada tipo de receita do mês entre R$ 1.800,000,00 e R$ 2.400.00,00 será a alíquota correspondente à faixa de receita (RBT12) subtraída do percentual do ICMS, acrescida do percentual do ICMS da faixa de receita do sublimite majorado em 20%, e a alíquota a ser aplicada sobre a parcela da receita do mês que exceder R$ 2.400.00,00 será a alíquota máxima da tabela, subtraída do percentual do ICMS e acrescida do percentual do ICMS da faixa de receita do sublimite, sendo esse resultado majorado em 20%.

(Anexo I, Seção I, Tabela 1) – receita da revenda de mercadorias, sem substituição tributária

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	9,03%
	0,42%
	0,42%
	1,25%
	0,30%
	3,57%
	3,07%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	9,12%
	0,43%
	0,43%
	1,26%
	0,30%
	3,60%
	3,10%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	10,32%
	0,48%
	0,48%
	1,43%
	0,34%
	4,08%
	3,51%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	11,61%
	0,54%
	0,54%
	1,60%
	0,38%
	4,60%
	3,95%


(Anexo I, Seção II, Tabela 1) – receita da revenda de mercadorias, com substituição tributária somente do ICMS

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	5,96%
	0,42%
	0,42%
	1,25%
	0,30%
	3,57%
	0%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	6,02%
	0,43%
	0,43%
	1,26%
	0,30%
	3,60%
	0%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	6,81%
	0,48%
	0,48%
	1,43%
	0,34%
	4,08%
	0%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	7,66%
	0,54%
	0,54%
	1,60%
	0,38%
	4,60%
	0%


(Anexo I, Seção II, Tabela 3) – receita da revenda de mercadorias, com substituição tributária da COFINS e do ICMS

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 960.000,01 a 1.080.000,00
	4,71%
	0,42%
	0,42%
	0%
	0,30%
	3,57%
	0%

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	4,76%
	0,43%
	0,43%
	0%
	0,30%
	3,60%
	0%

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	5,38%
	0,48%
	0,48%
	0%
	0,34%
	4,08%
	0%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	6,06%
	0,54%
	0,54%
	0%
	0,38%
	4,60%
	0%


Alíquotas aplicáveis às receitas da matriz que excederam R$ 2.400.000,00:

- sobre a parcela excedente para as receitas da Seção I = 11,61% x 1,2 = 13,93%
- sobre a parcela excedente para as receitas da Seção II, TabeIa 1 = 7,66% x 1,2 = 9,19%
- sobre a parcela excedente para as receitas da Seção II, Tabela 3 = 6,06% x 1,2 = 7,27%

Alíquotas aplicáveis às receitas da filial no Acre entre R$ 1.200.000,00 e R$ 2.400.000,00:

- sobre a parcela das receitas da Seção I = 9,03% - 3.07% + (3,10% x 1,2) = 9,68%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 1 =  5,96% - 0% + (0% x 1,2) = 5,96%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 3 = 4,71% - 0% + (0% x 1,2) = 4,71%

Alíquotas aplicáveis às receitas da filial no Acre que excederam R$ 2.400.000,00:

- sobre a parcela das receitas da Seção I = (11,61% - 3.95% + 3,10%) x 1,2 = 12,91%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 1 =  (7,66% - 0% + 0%) x 1,2 = 9,19%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 3 = (6,06% - 0% + 0%) x 1,2 = 7.27%
Alíquotas aplicáveis às receitas da filial em Goiás entre R$ 1.800.000,00 e R$ 2.400.000,00:

- sobre a parcela das receitas da Seção I = 9,03% - 3.07% + (3,51% x 1,2) = 10,17%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 1 =  5,96% - 0% + (0% x 1,2) = 5,96%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 3 = 4,71% - 0% + (0% x 1,2) = 4,71%

Alíquotas aplicáveis às receitas da filial em Goiás que excederam R$ 2.400.000,00:

- sobre a parcela das receitas da Seção I = (11,61% - 3.95% + 3,51%) x 1,2 = 13,40%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 1 =  (7,66% - 0% + 0%) x 1,2 = 9,19%

- sobre a parcela das receitas da Seção II, Tabela 3 = (6,06% - 0% + 0%) x 1,2 = 7.27%
RRBExA (para o sublimite de R$ 1.200.000,00)

Parcela da Receita Bruta excedente = R$ 1.270.000,00

Receita Bruta total mensal = R$ 1.430.000,00

RRBExA = 1.270.000 / 1.430.000 = 0,888
RRBExB (para o sublimite de R$ 1.800.000,00)

Parcela da Receita Bruta excedente = R$ 670.000,00

Receita Bruta total mensal = R$ 1.430.000,00

RRBExB = 670.000 / 1.430.000 = 0,468
RRBExC (para o limite de R$ 2.400.000,00)

Parcela da Receita Bruta excedente = R$ 70.000,00

Receita Bruta total mensal = R$ 1.430.000,00

RRBExC = 70.000 / 1.430.000 = 0,049

	
	Receita
	para RB até 1.200.000,00
	1.200<RB<1.800
	1.800<RB<2.400
	para RB > 2.400.000,00

	Matriz – Seção I
	500.000
	500.000 x (1 - RRBExC) x 9,03%
	500.000 x RRBExC x 13,93%

	Matriz – Seção II Tab. 1
	120.000
	120.000 x (1 - RRBExC) x 5,96%
	120.000 x RRBExC x 9,19%

	Matriz – Seção II Tab. 3
	80.000
	80.000 x (1 - RRBExC) x 4,71%
	80.000 x RRBExC x 7,27%

	Filial AC – Seção I
	150.000
	150.000 x (1 - RRBExA) x 9,03%
	150.000 x (RRBExA - RRBExC) x 9,68%
	150.000 x RRBExC x 12,91%

	Filial AC – Seção II Tab. 1
	140.000
	140.000 x (1 - RRBExA) x 5,96%
	140.000 x (RRBExA - RRBExC) x 5,96%
	140.000 x RRBExC x 9,19%

	Filial AC – Seção II Tab. 3
	70.000
	70.000 x (1 - RRBExA) x 4,71%
	70.000 x (RRBExA - RRBExC) x 4,71%
	70.000 x RRBExC x 7,27%

	Filial GO – Seção I
	170.000
	170.000 x (1 - RRBExB) x 9,03%
	170.000 x (RRBExB - RRBExC) x 10,17%
	170.000 x RRBExC x 13,40%

	Filial GO – Seção II Tab. 1
	110.000
	110.000 x (1 - RRBExB) x 5,96%
	110.000 x (RRBExB - RRBExC) x 5,96%
	110.000 x RRBExC x 9,19%

	Filial GO – Seção II Tab. 3
	90.000
	90.000 x (1 - RRBExB) x 4,71%
	90.000 x (RRBExB - RRBExC) x 4,71%
	90.000 x RRBExC x 7,27%


	
	Receita
	para RB até 1.200.000,00
	1.200<RB<1.800
	1.800<RB<2.400
	para RB > 2.400.000,00

	Matriz – Seção I
	500.000
	475.500,00 x 9,03%
	24.500,00 x 13,93%

	Matriz – Seção II Tab. 1
	120.000
	114.120,00 x 5,96%
	5.880,00 x 9,19%

	Matriz – Seção II Tab. 3
	80.000
	76.080,00 x 4,71%
	3.920,00 x 7,27%

	Filial AC – Seção I
	150.000
	16.800,00 x 9,03%
	125.850,00 x 9,68%
	7.350,00 x 12,91%

	Filial AC – Seção II Tab. 1
	140.000
	15.680,00 x 5,96%
	117.460,00 x 5,96%
	6.860,00 x 9,19%

	Filial AC – Seção II Tab. 3
	70.000
	7.840,00 x 4,71%
	58.730,00 x 4,71%
	3.430,00 x 7,27%

	Filial GO – Seção I
	170.000
	90.440,00 x 9,03%
	71.230,00 x 10,17%
	8.330,00 x 13,40%

	Filial GO – Seção II Tab. 1
	110.000
	58.520,00 x 5,96%
	46.090,00 x 5,96%
	5.390,00 x 9,19%

	Filial GO – Seção II Tab. 3
	90.000
	47.880,00 x 4,71%
	37.710,00 x 4,71%
	4.410,00 x 7,27%


Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = (475.500 x 9,03%) + (24.500 x 13,93%) + (114.120,00 x 5,96%) + (5.880,00 x 9,19%) + (76.080,00 x 4,71%) + (3.920,00 x 7,27%)

Valor devido do Simples Nacional pela Matriz = 57.560,77
Valor devido do Simples Nacional pela Filial no Acre = (16.800,00 x 9,03%) + (125.850,00 x 9,68%) + (7.350,00 x 12,91%) + (15.680,00 x 5,96%) + (117.460,00 x 5,96%) + (6.860,00 x 9,19%) + (7.840,00 x 4,71%) + (58.730,00 x 4,71%) + (3.430,00 x 7,27%)

Valor devido do Simples Nacional pela Filial no Acre = 26.598,59
Valor devido do Simples Nacional pela Filial em Goiás = (90.440,00 x 9,03%) + (71.230,00 x 10,17%) + (8.330,00 x 13,40%) + (58.520,00 x 5,96%) + (46.090,00 x 5,96%) + (5.390,00 x 9,19%) + (47.880,00 x 4,71%) + (37.710,00 x 4,71%) + (4.410,00 x 7,27%)

Valor devido do Simples Nacional pela Filial em Goiás = 27.609,04
Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = 57.560,77 + 26.598,59 + 27.609,04
Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 111.768,39

Exemplo 11:

Considere a empresa Delta Ltda. que iniciou suas atividades em 25/Outubro/2006 e optou pelo Simples Nacional em Julho/2007 e possui as seguintes receitas totais mensais decorrentes da revenda de mercadorias não sujeitas à substituição tributária (Anexo I, Seção I, Tabela 1) :

	OUT/2006
	NOV/2006
	DEZ/2006
	JAN/2007
	FEV/2007
	MAR/2007
	ABR/2007
	MAI/2007
	JUN/2007
	JUL/2007

	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	100.000
	200.000
	200.000
	200.000
	200.000
	120.000


PA = JULHO/2007

RBT = R$ 120.000,00

RBT12 = [ (100.000 + 100.000 + 100.000 + 100.000 + 100.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000) / 9 ] x 12

RBT12 = R$ 1.733.333,33

RBA = (100.000 + 100.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000 + 200.000 + 120.000)
RBA = R$ 1.120.000,00

Cálculo do valor devido :

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	10,32%
	0,48%
	0,48%
	1,43%
	0,34%
	4,08%
	3,51%


Valor devido do Simples Nacional : RBT x alíquota =120.000,00 x 10.32% = R$ 12.384,00
Exemplo 12:

Considere a empresa Lambda Ltda., localizada no Estado de Roraima (que adotou o sublimite de R$ 1.200.000,00) que iniciou suas atividades em 25/Outubro/2006 e optou pelo Simples Nacional em Julho/2007, e possui as seguintes receitas totais mensais decorrentes da revenda de mercadorias não sujeitas à substituição tributária (Anexo I, Seção I, Tabela 1) :

	OUT/2006
	NOV/2006
	DEZ/2006
	JAN/2007
	FEV/2007
	MAR/2007
	ABR/2007
	MAI/2007
	JUN/2007
	JUL/2007

	120.000
	120.000
	120.000
	80.000
	80.000
	80.000
	80.000
	80.000
	80.000
	100.000


PA = JULHO/2007

RBT = R$ 100.000,00

RBT12 = [ (120.000 + 120.000 + 120.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000) / 9 ] x 12

RBT12 = R$ 1.120.000,00

RBA = (80.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000 + 80.000 + 100.000)
RBA = R$ 580.000,00

RBAA = (120.000 + 120.000 + 120.000)
RBAA = 360.000

Sublimite proporcional para o ano-calendário anterior (Outubro a Dezembro de 2006) : 100.000 x 3 meses = R$ 300.000,00

Como a RBAA (R$ 360.000,00) é maior que o sublimite estadual proporcionalizado (R$ 300.000,00), já neste primeiro mês, o ICMS não estará incluso no Simples Nacional, devendo ser recolhido na forma da legislação estadual aplicável. 

Cálculo do valor devido :

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ICMS

	De 1.080.000,01 a 1.200.000,00
	9,12%
	0,43%
	0,43%
	1,26%
	0,30%
	3,60%
	3,10%


Valor devido do Simples Nacional = RBT x (alíquota sem o percentual do ICMS)

Valor devido do Simples Nacional = 100.000,00 x (9,12% - 3,10%)

Valor devido do Simples Nacional = 100.000,00 x 6,02% = R$ 6.020,00
Exemplo 13:

Considere a empresa Sigma Ltda., localizada no Município de Fortaleza no Estado de Ceará (que adotou o sublimite de R$ 1.800.000,00), que iniciou suas atividades em 22/Março/2008 e optou pelo Simples Nacional em Março/2008, e possui as seguintes receitas totais mensais decorrentes da prestação de serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas sem retenção ou substituição tributária (Anexo III, Seção III, Tabela 1) :

	MAR/2008
	ABR/2008
	MAI/2008
	JUN/2008
	JUL/2008
	AGO/2008
	SET/2008

	160.000
	160.000
	160.000
	280.000
	280.000
	250.000
	300.000


PA = SETEMBRO/2008

RBT = R$ 300.000,00

RBT12 = [ (160.000 + 160.000 + 160.000 + 280.000 + 280.000 + 250.000) / 6 ] x 12

RBT12 = R$ 2.580.000,00

RBA = (160.000 + 160.000 + 160.000 + 280.000 + 280.000 + 250.000 + 300.000)
RBA = R$ 1.590.000,00

Sublimite proporcional para o ano-calendário corrente : Março a Dezembro de 2008 = 10 meses

150.000 x 10 meses = R$ 1.500.000,00

Como a RBA (R$ 1.590.000,00) supera o sublimite estadual proporcionalizado (R$ 1.500.000,00) em menos de 20%, neste mês de Setembro, a alíquota aplicável sobre a parcela da receita mensal cujo valor acumulado excedeu o sublimite estadual proporcionalizado, será a alíquota da faixa de receita (RBT12) subtraída do percentual do ISS, e acrescida do percentual do ISS da faixa do sublimite majorado em 20%.

No caso presente, a faixa do RBT12 a ser utilizada (para 2.580.000,00) será a última da tabela (de 2.280.000,00 a 2.400.00,00), conforme disposto no § 5º. do artigo 5º. da Res. CGSN no. 005/2007.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	De 1.680.000,01 a 1.800.000,00
	15,48%
	0,72%
	0,70%
	2,15%
	0,51%
	6,40%
	5,00%

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	17,42%
	0,81%
	0,79%
	2,42%
	0,57%
	7,83%
	5,00%


Alíquota sobre a parcela excedente : 17,42% - 5,00% + (5,00% x 1.2) = 18,42%

* para a parcela excedente, o ISS foi majorado para 6,00%.

RRBExB = 90.000 / 300.000 = 0,300
	
	Receita da empresa
	para RB até os R$ 1.800.000
	para RB acima dos R$ 1.800.000

	receitas do Anexo III
	300.000
	300.000 x (1 - RRBExB) x 17,42%
	300.000 x RRBExB x 18,42%


Valor devido do Simples Nacional = (210.000 x 17,42%) + (90.000 x 18,42%)

Valor devido do Simples Nacional = R$ 53.160,00
Exemplo 14:

Considere a empresa Sigma Ltda. (do exemplo anterior), que auferiu receitas da mesma atividade, no mês de Outubro :

	MAR/2008
	ABR/2008
	MAI/2008
	JUN/2008
	JUL/2008
	AGO/2008
	SET/2008
	OUT/2008

	160.000
	160.000
	160.000
	280.000
	280.000
	250.000
	300.000
	300.000


PA = OUTUBRO/2008

RBT = R$ 300.000,00

RBT12 = [ (160.000 + 160.000 + 160.000 + 280.000 + 280.000 + 250.000 + 300.000) / 7 ] x 12

RBT12 = R$ 2.725.714,28

RBA = (160.000 + 160.000 + 160.000 + 280.000 + 280.000 + 250.000 + 300.000 + 300.000)
RBA = R$ 1.890.000,00

Sublimite proporcional para o ano-calendário corrente : Março a Dezembro de 2008 = 10 meses

150.000 x 10 meses = R$ 1.500.000,00

Como a RBA (R$ 1.890.000,00) supera o sublimite estadual proporcionalizado (R$ 1.500.000,00) em mais de 20%, o ISS está fora do Simples Nacional, devendo o contribuinte recolher o ISS, separadamente, na forma da legislação municipal desde o início das atividades (Março/2008). 

No caso presente, a faixa do RBT12 a ser utilizada (para 2.725.714,28) será a última da tabela (de 2.280.000,00 a 2.400.00,00), conforme disposto no § 5º. do artigo 5º. da Res. CGSN no. 005/2007.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	De 2.280.000,01 a 2.400.000,00
	17,42%
	0,81%
	0,79%
	2,42%
	0,57%
	7,83%
	5,00%


Alíquota aplicável : 17,42% - 5,00% = 12,42%

Valor devido do Simples Nacional = 300.000 x 12,42%

Valor devido do Simples Nacional = R$ 37.260,00

* o ISS devido deve ser recalculado desde o mês de Março de 2008, na forma da legislação municipal.

Exemplo 15:

Considere a empresa Sigma Ltda. (do exemplo anterior), que auferiu receitas da mesma atividade, no mês de Novembro :

	MAR/2008
	ABR/2008
	MAI/2008
	JUN/2008
	JUL/2008
	AGO/2008
	SET/2008
	OUT/2008
	NOV/2008

	160.000
	160.000
	160.000
	280.000
	280.000
	250.000
	300.000
	300.000
	600.000


PA = NOVEMBRO/2008

RBT = R$ 600.000,00

RBT12 = [ (160.000 + 160.000 + 160.000 + 280.000 + 280.000 + 250.000 + 300.000 + 300.000) / 8 ] x 12

RBT12 = R$ 2.835.000,00

RBA = (160.000 + 160.000 + 160.000 + 280.000 + 280.000 + 250.000 + 300.000 + 300.000 + 600.000)
RBA = R$ 2.490.000,00

Limite proporcional para o ano-calendário corrente : Março a Dezembro de 2008 = 10 meses

200.000 x 10 meses = R$ 2.000.000,00

Como a RBA (R$ 2.490.000,00) supera o limite proporcionalizado (R$ 2.000.000,00) em mais de 20%, o contribuinte está fora do Simples Nacional retroativamente, devendo recolher seus tributos, separadamente, na forma das legislações aplicáveis desde o início das atividades (Março/2008).

O aplicativo de cálculo do valor devido do Simples Nacional não permitirá a apuração e a emissão da DAS deste mês até o fim do ano-calendário, devendo o contribuinte efetuar a comunicação da exclusão, obrigatoriamente.

Exemplo 16:
Considerando a empresa Zeta Ltda., localizada em Município que tenha adotado o valor fixo mensal de R$ 50,00 para recolhimento do ISS para Microempresas que aufiram receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00, e que possua receitas decorrentes da prestação de serviços de pintura e carpintaria em residências (Anexo III, Seção III, Tabela 1).

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Receita da empresa
	5.000
	4.000
	5.000
	6.000
	5.000
	7.000
	5.000
	3.000
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000


RBT = R$ 5.000,00

RBT12 = R$ 60.000,00

RBA = R$ 33.000,00

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se o RBT12 (60.000) e a Tabela :

(Anexo III, Seção III, Tabela 1) – receita decorrente da prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ
	CSLL
	COFINS
	PIS/PASEP
	INSS
	ISS

	Até 120.000,00
	6,00%
	0,00%
	0,39%
	1,19%
	0,00%
	2,42%
	2,00%


Valor devido do Simples Nacional = RBT x (alíquota da faixa - percentual do ISS) + valor fixo

Valor devido do Simples Nacional = 5.000,00 x (6,00% - 2,00%) + 50,00

Valor devido do Simples Nacional = 5.000,00 x 4,00% + 50,00

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 250,00

Obs: Cálculo devido para o mês de Agosto, supondo que o contribuinte não auferiu receitas neste mês (RBT = R$ 0,00) :

Valor devido do Simples Nacional = RBT x (alíquota da faixa - percentual do ISS) + valor fixo

Valor devido do Simples Nacional = 0,00 + 50,00

Valor devido do Simples Nacional no PA AGOSTO = R$ 50,00

Exemplo 17:

Considerando a empresa Pi Ltda., localizada em Município que tenha adotado o valor fixo mensal de R$ 40,00 para recolhimento do ISS para Microempresas que aufiram receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00, e que possua receitas decorrentes da prestação de serviços de vigilância prestados a pessoas físicas, no próprio Município (Anexo V, Seção I, Tabela II) e em outro Município (Anexo V, Seção I, Tabela 1).

Suponha que a folha de salários da empresa, nos últimos 12 meses anteriores ao PA (FS12), seja R$ 25.000,00

Suponha que o outro Município tenha adotado o valor fixo mensal de R$ 60,00.

	
	JUL
	AGO
	SET
	OUT
	NOV
	DEZ
	JAN
	FEV
	MAR
	ABR
	MAI
	JUN
	JUL

	Receitas próprio Mun.
	2.000
	2.000
	2.000
	3.000
	1.000
	3.000
	2.000
	1.000
	2.000
	1.000
	2.000
	2.000
	2.000

	Receitas outro Mun.
	3.000
	2.000
	3.000
	3.000
	4.000
	4.000
	3.000
	2.000
	3.000
	4.000
	3.000
	3.000
	3.000

	Receitas da empresa
	5.000
	4.000
	5.000
	6.000
	5.000
	7.000
	5.000
	3.000
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000
	5.000


RBT = R$ 5.000,00

RBT12 = R$ 60.000,00

RBA = R$ 33.000,00

FS12 = R$ 25.000,00

Cálculo do fator r :

r = FS12/RBT12 = 0,417 ( r > 0,40 )

Para o cálculo do valor devido, deve-se determinar a alíquota utilizando-se o RBT12 (60.000) e as Tabelas :

(Anexo V, Seção I, Tabela 2) – receita decorrente da prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ , PIS/PASEP , COFINS e CSLL
	ISS

	Até 120.000,00
	6,00%
	4,00%
	2,00%


(Anexo V, Seção I, Tabela 1) – receita decorrente da prestação de serviços, sem retenção ou substituição tributária, com ISS devido a outro Município.

	Receita Bruta Total em 12 meses (em R$)
	Alíquota
	IRPJ , PIS/PASEP , COFINS e CSLL
	ISS

	Até 120.000,00
	6,00%
	4,00%
	2,00%


Valor devido da receita da tabela 2 (próprio Município) = 2.000,00 x (6,00% - 2,00%) + 40,00

Valor devido da receita da tabela 2 (próprio Município) = 120,00

Valor devido da receita da tabela 1 (outro Município) = 3.000,00 x 6,00%

Valor devido da receita da tabela 1 (outro Município) = 180,00

Valor devido do Simples Nacional = 120,00 + 180,00

Valor devido do Simples Nacional no PA JULHO = R$ 300,00

* repare que o valor fixo do outro Município (R$ 60,00) não interfere no cálculo do valor devido.
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